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O Congresso Nacional decreta: 

 
 
 

Art. 1º - Os arts. 165, 277 e 306 da Lei 9.503, de 1997 passam a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art.165................................................................................................................

.................................................................................................................. 

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa de um a cem salários mínimos e suspensão do direito de 

dirigir por 24 (vinte e quatro) meses;  

Medida Administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado e recolhimento do documento de habilitação.” 

       “ Art. 277. ................................................................................................. 

................................................................................................................... 

§ 4º A recusa do condutor à realização dos testes, exames e da perícia 

previstos no caput deste artigo gerará a presunção de estar sob a influência 

de álcool ou qualquer outra substância psicoativa que determine 

dependência, a ser apreciada em conjunto com o contexto probatório.” 

“Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com 

concentração de álcool ou sob a influência de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência: 

Penas - detenção, de doze meses a cinco anos, multa e suspensão ou 

proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo 

automotor.” 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

Sabe-se do grande avanço em matéria de legislação de trânsito que houve 

com o advento da chamada Lei Seca (Lei 11.705). No entanto, apesar da redução 

dos índices de acidentes, estes não foram suficientes para inibir o desrespeito à lei. 

A todo o momento os meios de comunicação noticiam os acidentes de trânsito 

provocados por motoristas alcoolizados, inclusive, reincidentes.  

Inicialmente, devemos salientar que o Tratado Internacional denominado 

Pacto de São José da Costa Rica, também conhecido como Convenção Americana 

de Direitos Humanos, da qual o Brasil é signatário, em seu art. 8º, inciso II, alínea 'g', 

dispõe que toda pessoa acusada de um delito tem direito a que se presuma sua 

inocência, enquanto não for legalmente comprovada sua culpa. Assim, no processo, 

toda pessoa tem direito, em plena igualdade, as garantias mínimas, ou seja, o direito 

de não ser obrigada a depor contra si mesma, nem confessar-se culpada. 

O nosso país utiliza-se da hermenêutica e de forma extensiva amplia o 

pactuado reservando ao preso o seu direito de ser informado acerca dos seus 

direitos, entre os quais o de permanecer calado. É notório, data vênia, que o direito 

de não auto-incriminação abrange diversos aspectos. No HC 96.129 MC-SP, rel. 

Min. Celso de Melo, destaca o seguinte: 

“O Estado não tem direito de tratar suspeitos, indiciados ou réus como 

se culpados fossem(RTJ 176/805-806) e também não pode constrangê-los  a 

produzir provas contra si próprios(RTJ 141/512)”  

O projeto ora apresentado altera a lei nº 9.503, de 1997, estabelecendo que a 

recusa do condutor à realização dos testes, exames e da perícia gerará a presunção 

de estar sob a influência de álcool ou qualquer outra substância psicoativa que 

determine dependência, a ser apreciada em conjunto com o contexto probatório. 

Desta forma, a presente proposição não apresenta vícios, ou seja, 

inconstitucionalidades, e pode atribuir maior segurança jurídica e eficácia na 

aplicação da Lei Seca. 
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O Supremo Tribunal Federal, recentemente, decidiu que dirigir sob o efeito de 

álcool é crime mesmo quando o infrator não causa acidentes ou danos ao patrimônio 

deve ser punido, porém, não acaba com o problema crucial da lei: o teste de 

alcoolemia para punir de forma mais rigorosa os motoristas que dirigem 

embriagados. Fica claro, que é necessário um aprimoramento da legislação que no 

sentido de garantir maior segurança jurídica. 

Ante o exposto, acreditamos que a nossa proposição contribuirá de forma 

legítima e efetiva para modificação da dura realidade que passa a população 

brasileira, em razão dos acidentes trágicos decorrentes da combinação de álcool e 

direção. É com esse intuito que precisamos do apoio dos nobres deputados para 

aprovação deste projeto de alto interesse público.  

 

Sala das Sessões,  09de novembro de 2011 

 

 

Deputado ONOFRE SANTO AGOSTINI  

PSD/SC  

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XV 

DAS INFRAÇÕES 

............................................................................................................................................. 
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Art. 165. Dirigir sob a influência de álcool ou de qualquer outra substância 

psicoativa que determine dependência:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa (cinco vezes) e suspensão do direito de dirigir por 12 (doze) 

meses;  

Medida Administrativa - retenção do veículo até a apresentação de condutor 

habilitado e recolhimento do documento de habilitação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. A embriaguez também poderá ser apurada na forma do art. 277. 

 

Art. 166. Confiar ou entregar a direção de veículo a pessoa que, mesmo habilitada, 

por seu estado físico ou psíquico, não estiver em condições de dirigi-lo com segurança:  

Infração - gravíssima;  

Penalidade - multa.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XVII 

DAS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 277. Todo condutor de veículo automotor, envolvido em acidente de trânsito 

ou que for alvo de fiscalização de trânsito, sob suspeita de dirigir sob a influência de álcool 

será submetido a testes de alcoolemia, exames clínicos, perícia ou outro exame que, por meios 

técnicos ou científicos, em aparelhos homologados pelo CONTRAN, permitam certificar seu 

estado. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006) 

§ 1º Medida correspondente aplica-se no caso de suspeita de uso de substância 

entorpecente, tóxica ou de efeitos análogos. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei 

nº 11.275, de 7/2/2006) 

 § 2º A infração prevista no art. 165 deste Código poderá ser caracterizada pelo 

agente de trânsito mediante a obtenção de outras provas em direito admitidas, acerca dos 

notórios sinais de embriaguez, excitação ou torpor apresentados pelo condutor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.275, de 7/2/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 11.705, de 

19/6/2008) 

§ 3º Serão aplicadas as penalidades e medidas administrativas estabelecidas no 

art. 165 deste Código ao condutor que se recusar a se submeter a qualquer dos procedimentos 

previstos no caput deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 278. Ao condutor que se evadir da fiscalização, não submetendo veiculo à 

pesagem obrigatória nos pontos de pesagem, fixos ou móveis, será aplicada a penalidade 

prevista no art. 209, além da obrigação de retornar ao ponto de evasão para fim de pesagem 

obrigatória.  

Parágrafo único. No caso de fuga do condutor à ação policial, a apreensão do 

veículo dar-se-á tão logo seja localizado, aplicando-se, além das penalidades em que incorre, 

as estabelecidas no art. 210.  

............................................................................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=540953&seqTexto=42495&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO XIX 

DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Dos Crimes em Espécie 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com concentração 

de álcool por litro de sangue igual ou superior a 6 (seis) decigramas, ou sob a influência de 

qualquer outra substância psicoativa que determine dependência:  

Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se 

obter a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

Parágrafo único. O Poder Executivo federal estipulará a equivalência entre 

distintos testes de alcoolemia, para efeito de caracterização do crime tipificado neste artigo. 

(Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.705, de 19/6/2008) 

 

Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a 

habilitação para dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código:  

Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional 

de idêntico prazo de suspensão ou de proibição.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, 

no prazo estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 

Habilitação.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 11.705, DE 19 DE JUNHO DE 2008 
 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997, que 'institui o Código de Trânsito 

Brasileiro', e a Lei nº 9.294, de 15 de julho de 

1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas 

alcoólicas, medicamentos, terapias e 

defensivos agrícolas, nos termos do § 4º do art. 

220 da Constituição Federal, para inibir o 

consumo de bebida alcoólica por condutor de 

veículo automotor, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576771&seqTexto=99902&PalavrasDestaque=
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, 

que institui o Código de Trânsito Brasileiro, com a finalidade de estabelecer alcoolemia 0 

(zero) e de impor penalidades mais severas para o condutor que dirigir sob a influência do 

álcool, e da Lei nº 9.294, de 15 de julho de 1996, que dispõe sobre as restrições ao uso e à 

propaganda de produtos fumígeros, bebidas alcoólicas, medicamentos, terapias e defensivos 

agrícolas, nos termos do § 4º do art. 220 da Constituição Federal, para obrigar os 

estabelecimentos comerciais em que se vendem ou oferecem bebidas alcoólicas a estampar, 

no recinto, aviso de que constitui crime dirigir sob a influência de álcool.  

 

Art. 2º São vedados, na faixa de domínio de rodovia federal ou em terrenos 

contíguos à faixa de domínio com acesso direto à rodovia, a venda varejista ou o oferecimento 

de bebidas alcoólicas para consumo no local.  

§ 1º A violação do disposto no caput deste artigo implica multa de R$ 1.500,00 

(um mil e quinhentos reais).  

§ 2º Em caso de reincidência, dentro do prazo de 12 (doze) meses, a multa será 

aplicada em dobro, e suspensa a autorização de acesso à rodovia, pelo prazo de até 1 (um) 

ano.  

§ 3º Não se aplica o disposto neste artigo em área urbana, de acordo com a 

delimitação dada pela legislação de cada município ou do Distrito Federal.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992 
 

 

Promulga a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 

Rica), de 22 de novembro de 1969.  

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VIII, 

da Constituição, e   Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos 

(Pacto de São José da Costa Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados 

Americanos, em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em vigor 

internacional em 18 de julho de 1978, na forma do segundo parágrafo de seu art. 74;  

 

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de adesão a essa 

convenção em 25 de setembro de 1992;  Considerando que a Convenção Americana sobre 

Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 

setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo parágrafo de seu art. 74;  

 

DECRETA: 
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Art. 1° A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da 

Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, apensa por 

cópia ao presente decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém. 

 

Art. 2° Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, em 25 de setembro 

de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte declaração interpretativa: "O Governo do Brasil 

entende que os arts. 43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e inspeções 

in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais dependerão da anuência 

expressa do Estado".  

 

Art. 3° O presente decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 6 de novembro de 1992; 171° da Independência e 104° da República.  

 

ITAMAR FRANCO  

Fernando Henrique Cardoso 

 

CONVENÇÃO AMERICANA DE DIREITOS HUMANOS (1969) 

 

(PACTO DE SAN JOSÉ DA COSTA RICA) 

 

  

 

PREÂMBULO 

 

Os Estados Americanos signatários da presente Convenção, 

 

Reafirmando seu propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das instituições 

democráticas, um regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito dos 

direitos humanos essenciais; 

 

Reconhecendo que os direitos essenciais da pessoa humana não derivam do fato de ser ela 

nacional de determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da 

pessoa humana, razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza 

convencional, coadjuvante ou complementar da que oferece o direito interno dos Estados 

americanos; 

 

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta da Organização dos Estados 

Americanos, na Declaração Americana dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração 

Universal dos Direitos do Homem, e que foram reafirmados e desenvolvidos em outros 

instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como regional; 

 

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos Humanos, só pode ser 

realizado o ideal do ser humano livre, isento do temor e da miséria, se forem criadas 
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condições que permitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e culturais, 

bem como dos seus direitos civis e políticos; e  

 

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extraordinária (Buenos Aires, 1967) 

aprovou a incorporação à própria Carta da Organização de normas mais amplas sobre os 

direitos econômicos, sociais e educacionais e resolveu que uma Convenção Interamericana 

sobre Direitos Humanos determinasse a estrutura, competência e processo dos órgãos 

encarregados dessa matéria; 

 

Convieram no seguinte: 

 

PARTE I  

 DEVERES DOS ESTADOS E DIREITOS PROTEGIDOS 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II  

 DIREITOS CIVIS E POLÍTICOS 

............................................................................................................................................. 

 

ARTIGO 8º  

 GARANTIAS JUDICIAIS 

 

1. Toda pessoa terá o direito de ser ouvida, com as devidas garantias e dentro de um prazo 

razoável, por um juiz ou Tribunal competente, independente e imparcial, estabelecido 

anteriormente por lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, ou na 

determinação de seus direitos e obrigações de caráter civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer 

outra natureza. 

 

2. Toda pessoa acusada de um delito tem direito a que se presuma sua inocência, enquanto 

não for legalmente comprovada sua culpa. Durante o processo, toda pessoa tem direito, em 

plena igualdade, às seguintes garantias mínimas: 

 

a) direito do acusado de ser assistido gratuitamente por um tradutor ou intérprete, caso não 

compreenda ou não fale a língua do juízo ou tribunal; 

 

b) comunicação prévia e pormenorizada ao acusado da acusação formulada; 

 

c) concessão ao acusado do tempo e dos meios necessários à preparação de sua defesa; 

 

d) direito do acusado de defender-se pessoalmente ou de ser assistido por um defensor de sua 

escolha e de comunicar-se, livremente e em particular, com seu defensor;  

 

e) direito irrenunciável de ser assistido por um defensor proporcionado pelo Estado, 

remunerado ou não, segundo a legislação interna, se o acusado não se defender ele próprio, 

nem nomear defensor dentro do prazo estabelecido pela lei; 
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f) direito da defesa de inquirir as testemunhas presentes no Tribunal e de obter o 

comparecimento, como testemunhas ou peritos, de outras pessoas que possam lançar luz sobre 

os fatos; 

 

g) direito de não ser obrigada a depor contra si mesma, nem a confessar-se culpada; e 

 

h) direito de recorrer da sentença a juiz ou tribunal superior. 

 

3. A confissão do acusado só é válida se feita sem coação de nenhuma natureza. 

 

4. O acusado absolvido por sentença transitada em julgado não poderá ser submetido a novo 

processo pelos mesmos fatos. 

 

5. O processo penal deve ser público, salvo no que for necessário para preservar os interesses 

da justiça. 

 

ARTIGO 9º  

 PRINCÍPIO DA LEGALIDADE E DA RETROATIVIDADE 

 

Ninguém poderá ser condenado por atos ou omissões que, no momento em que foram 

cometidos, não constituam delito, de acordo com o direito aplicável. Tampouco poder-se-á 

impor pena mais grave do que a aplicável no momento da ocorrência do delito. Se, depois de 

perpetrado o delito, a lei estipular a imposição de pena mais leve, o deliquente deverá dela 

beneficiar-se. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


